
(!/JCompanh;ad,
. .:'= Desenvo.l,,:in1ento~ de Vltona

PORTARIA036/2005

A Diretoriada Companhiade Desenvolvimentode
..."::::l.""!alnousode suasatribuiçõesestatutárias,

R E S O L V E:

. Art. 1° - Instituirpagamentode gratificaçãopara o
~..5ádo da fuçãode Pregoeiro,membroe secretáriada equipede apoio
ac Pregoeiroda CDV.

Art. 2° - Nominarna condiçãode membroda equipe
~e apoioa servidora,RitadeCássiaAlvesMelimGrazziotie nacondição
sesecretáriadaequipedeapoioa servidora,AnaClaudiadoNascimento.

Art. 3° - O valdr da gratificaçãopelo exercícioda
fr~o de pregoeiro,membroe secretáriada equipede apoioserãoos
seguintes:

Pregoeiro ...............................". b d
. .

J"~ ro a equipeapolo ~......
Secretáriada equipede apoio...............

R$527,37
R$395,53
R$263,69

e
Parágrafo Único - Somentefará jus ao pagamento

da gratificaçãoestabelecidano caputdesteartigo,o servidorque não
exercercumulativamenteoutrafunçãoem comissãode licitação.

Art. 6° - Estaportariaentraem vigorna data de sua
assinatura,revogando-seasdisposiçõesem contrário.
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